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        408 Sobre a interpretação complementar conforme o princípio da boa-fé objetiva, MARINO assim explica o seu funcionamento: “Interpretar o negócio jurídico de acordo com a boa-fé objetiva é, em última análise, substituir o ponto de vista relevante, posicionando, no ambiente previamente delimitado (contexto situacional), não a parte ou as partes do negócio jurídico, não o declarante ou o destinatário da declaração negocial, mas sim um modelo de pessoa imaginária, normal, razoável, com o fito de averiguar o sentido que essa pessoa abstrata atribuiria à declaração negocial, nas mesmas circunstâncias em que se encontravam declarante e declaratário verdadeiros. Recorrer a uma pessoa razoável, normal, equivale a ter em mente o padrão de conduta honesto e leal para com a contraparte ou para com os terceiros interessados, isto é, o modelo de comportamento social que seria de se esperar de alguém que estivesse no mesmo lugar da parte. Tal padrão de comportamento implica avaliar a declaração e a conduta global da parte de acordo com a diligência normal que se poderia esperar. O critério da diligência da parte funciona, assim, como limite à boa-fé.” MARINO, Francisco Paulo De Crescenzo. Interpretação do negócio jurídico. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 185. No mesmo sentido, mas comentando especificamente o artigo 113 em sua nova redação, Paula A. FORGIONI assim explica a interpretação que “corresponde à boa-fé”: “A boa-fé que assume relevância para fins de interpretação dos negócios comerciais é a objetiva, na medida em que permite a agente esperar certa conduta concreta da outra parte e, por consequência, um melhor cálculo (aumentando o grau de certeza e de previsibilidade presente no mercado).” FORGIONI, Paula A. A interpretação dos negócios jurídicos II - alteração do art. 113 do Código Civil: art. 7º. In: MARQUES NETO, Floriano Peixoto; RODRIGUES JR., Otavio Luiz; LEONARDO, Rodrigo Xavier (coord.). Comentários à Lei de Liberdade Econômica: Lei 13.874/2019. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019, p. 380.

      

      
        409 MARINO, Francisco Paulo De Crescenzo. Interpretação do negócio jurídico. São Paulo: Saraiva, 2011, pp. 187-188. BETTI, Emilio. Teoria generale del negozio giuridico. Napoli: Edizioni Scientifiche Italiane, 2002, § 43, pp. 340-341.

      

      
        410 “Art. 315. As dívidas em dinheiro deverão ser pagas no vencimento, em moeda corrente e pelo valor nominal, salvo o disposto nos artigos subseqüentes.”

      

      
        411 Recorde-se a redação da referida disposição legal: “Art. 1183. Tempo dell’adempimento. Se non è determinato il tempo in cui la prestazione deve essere eseguita, il creditore può esigerla immediatamente. Qualora tuttavia, in virtù degli usi o per la natura della prestazione ovvero per il modo o il luogo dell’esecuzione, sia necessario un termine, questo, in mancanza di accordo delle parti, è stabilito dal giudice. Se il termine per l’adempimento è rimesso alla volontà del debitore, spetta ugualmente al giudice di stabilirlo secondo le circostanze; se è rimesso alla volontà del creditore, il termine può essere fissato su istanza del debitore che intende liberarsi.”

      

      
        412 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado, t. V, eficácia jurídica, determinações inexas e anexas, direitos, pretensões, ações. Atual. por Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, § 549, p. 243. A respeito da expressão “determinação inexa”, o autor tece os seguintes esclarecimentos: “A expressão ‘determinação inexa’ evita que se introduza o sentido de acessoriedade: não há relação de acessório a principal entre o ato jurídico e a condição ou termo; há todo inseparável, a inexão é integral, a distinção só se opera para a análise, como o julgamento hipotético não se decompõe em julgamento principal e julgamento acessório.” Ibid., § 540, p. 165.
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        414 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado, t. V, eficácia jurídica, determinações inexas e anexas, direitos, pretensões, ações. Atual. por Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, § 550, p. 244.

      

      
        415 AZEVEDO, Antonio Junqueira de. Estudos e pareceres de direito privado. São Paulo: Saraiva, 2004, pp. 211-212. A mesma diferenciação é explicada por PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil, v. I, introdução ao direito civil: teoria geral do direito civil, 23ª ed., rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2010, § 99, p. 493.

      

      
        416 GOMES, Orlando. Obrigações, 17ª ed., rev., atual. e aum. Rio de Janeiro: Forense, 2007, § 77, p. 124. No mesmo sentido, cf. PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil, v. I, introdução ao direito civil: teoria geral do direito civil, 23ª ed., rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2010, § 99, p. 492. MARTINS-COSTA, Fernanda Mynarski. Condição suspensiva: função, estrutura e regime jurídico. São Paulo: Almedina, 2017, pp. 80-83.

      

      
        417 “Ao direito, que já existe, mas em cujo conteúdo há o défice do tempo (em vez de poder ser exercido hoje, só o será depois), falta a pretensão. (...) Com o advento do termo inicial, produz-se o efeito que fôra sustido. Tal efeito não é outro direito (nem todos os efeitos dos atos jurídicos são direitos); (...). No têrmo inicial, há certeza, espera-se com a convicção, fundada, de que ocorrerá o dies. Tratando-se de obrigações, o direito não é só expectativo, não é o mesmo que existe pendente condicione, se a condição é suspensiva: a) o direito mesmo já faz parte do patrimônio do titular, é alienável e herdável, se o é o efeito mesmo que se expecta; b) o crédito a têrmo pode ceder-se e remir-se; c) se o outro figurante o destrói, ou prejudica, nasce ao titular pretensão à indenização; d) idem, se o dano provém do terceiro; e, na dúvida, o devedor pode pagar o crédito antes do têrmo, pôsto que não possa o credor exigi-lo, ou pôr em mora o devedor; f) a ação, que tem o credor, é declaratória, desde que se apresente interêsse jurídico, porém cabe, também, a ação de prestação futura, se o crédito não depende (ou já não depende) de contraprestação, se se trará de dies certus, se há prestações periódicas a vencerem-se e se há conveniência, pelas circunstâncias, em que se dê desde logo a condenação; g) as medidas cautelares podem ser pedidas.” PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado, t. V, eficácia jurídica, determinações inexas e anexas, direitos, pretensões, ações. Atual. por Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, §§ 551-552, pp. 252-254. O mesmo é reafirmado pelo autor adiante, a propósito do tempo do pagamento: Ibid., t. XXIII, auto-regramento da vontade e lei, alteração das relações jurídicas obrigacionais, transferência de créditos, assunção de dívida alheia, transferência da posição subjetiva nos negócios jurídicos. Atual. por Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012, § 2772, pp. 85-86.
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        419 Sobre a distinção entre termo e prazo, a explicação de PONTES DE MIRANDA é bastante elucidativa: “Quando se refere, punctualmente, o tempo, para que algum efeito se inicie, ou se acabe, tem-se o têrmo. Prazo há quando o tempo tem de correr, linealmente, para que algum fato se dê dentro do trato do tempo, ou expirado o último momento. (...) Têrmo não se conta, é ponto de tempo; contam-se prazos. Nos prazos leva-se em conta o tempo corrido.” PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado, t. V, eficácia jurídica, determinações inexas e anexas, direitos, pretensões, ações. Atual. por Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, § 554, p. 259.

      

      
        420 “Art. 133. Nos testamentos, presume-se o prazo em favor do herdeiro, e, nos contratos, em proveito do devedor, salvo, quanto a esses, se do teor do instrumento, ou das circunstâncias, resultar que se estabeleceu a benefício do credor, ou de ambos os contratantes.”

      

      
        421 A propósito do assunto, Orlando GOMES explica que: “A sua aposição difere o direito do credor de exigir a prestação. Antes do seu advento, a pretensão do direito de crédito fica em suspenso, mas, como o termo é ordinariamente estipulado em favor do devedor, assegura-lhe a faculdade de pagar antecipadamente. O credor não pode, entretanto, cobrar a dívida antes de vencido o prazo estipulado no contrato. (...) Vezes há, contudo, em que o termo se estipula em favor do credor, que, assim, pode reclamar o pagamento antes do vencimento, mas, se não o faz, o devedor tem de aguardá-lo. O termo é aposto por vezes para não favorecer qualquer das partes. Nas obrigações com termo neutro, o credor não pode exigi-las ante tempus, nem o devedor pagar antecipadamente. A renúncia ao prazo do vencimento só se permite por mútuo acordo.” GOMES, Orlando. Obrigações, 17ª ed., rev., atual. e aum. Rio de Janeiro: Forense, 2007, § 77, pp. 123-124. No mesmo sentido, enfatizando a possibilidade de a parte favorecida renunciar ao benefício do prazo, cf. PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil, v. II, teoria geral das obrigações, 24ª ed., rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2011, §§ 156 e 169, pp. 191 e 282.
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        423 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado, t. V, eficácia jurídica, determinações inexas e anexas, direitos, pretensões, ações. Atual. por Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, § 541, p. 170. No mesmo sentido, cf. PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil, v. I, introdução ao direito civil: teoria geral do direito civil, 23ª ed., rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2010, § 96, pp. 474-475. MARTINS-COSTA, Fernanda Mynarski. Condição suspensiva: função, estrutura e regime jurídico. São Paulo: Almedina, 2017, pp. 23-24.

      

      
        424 FERREIRA, Durval. Negócio jurídico condicional. Coimbra: Almedina, 1998, pp. 13-14.

      

      
        425 Ibid., p. 13, n.r. 11. O artigo referido pelo autor apresentava a seguinte redação: “Art. 114. Considera-se condição a cláusula, que subordina o efeito do ato jurídico a evento futuro e incerto.”

      

      
        426 O Código Civil português (artigo 270) e o Codice Civile italiano (artigo 1353) também fazem referência somente à condição voluntária. Sobre a discussão envolvendo a possibilidade de atribuir ou não natureza jurídica de condição à denominada condicio iuris, PETRELLI entende que é possível estabelecer um conceito unitário de condição, englobando a condição voluntária e a condição legal. PETRELLI, Gaetano. La condizione “elemento essenziale” del negozio giuridico: teoria generale e profili applicativi. Milano: Giuffrè, 2000, pp. 333-357, 425-427. Já para Durval FERREIRA, as condições legais não se caracterizam como verdadeiras condições, mas como “condições impróprias”, que “só aparentemente reúnem as características essenciais da condição”. FERREIRA, Durval. Negócio jurídico condicional. Coimbra: Almedina, 1998, pp. 176-177. No mesmo sentido, entendendo pela necessidade de a condição ser voluntária, cf. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado, t. V, eficácia jurídica, determinações inexas e anexas, direitos, pretensões, ações. Atual. por Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, § 541, pp. 170-171, 176-178. PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil, v. I, introdução ao direito civil: teoria geral do direito civil, 23ª ed., rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2010, § 96, p. 475. MARTINS-COSTA, Fernanda Mynarski. Condição suspensiva: função, estrutura e regime jurídico. São Paulo: Almedina, 2017, pp. 24-25, 47.

      

      
        427 Fernanda MARTINS-COSTA adota a terminologia “condição-cláusula” e “condição-fato” para se referir a cada um dos dois sentidos da condição em sentido técnico.

      

      
        428 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado, t. V, eficácia jurídica, determinações inexas e anexas, direitos, pretensões, ações. Atual. por Marcos Bernardes de Mello e Marcos Ehrhardt Jr. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, § 540, pp. 163-164.
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        434 FERREIRA, Durval. Negócio jurídico condicional. Coimbra: Almedina, 1998, p. 141. Adiante, o autor reafirma as características da condição, por oposição ao termo: “A condição é um facto futuro e incerto. Quanto a esta característica a incerteza refere-se não só ao ‘quando’ possa ocorrer o facto, como essencialmente a ‘se’ ele se verificará ou não. Se o facto é certo quando (p. ex., 15 dias a contar de Y; o dia 15 de Março; o dia de Natal) ou se o facto é certo que vai acontecer (p. ex., a morte de alguém) – então trata-se dum negócio a termo e não de negócio condicional.” Ibid., p. 163.

      

      
        435 FERREIRA, Durval. Negócio jurídico condicional. Coimbra: Almedina, 1998, pp. 176-177.

      

      
        436 Ibid., p. 165. João de Oliveira GERALDES, crítico à posição de Durval FERREIRA, assim resume a posição deste: “Também alinhado pela defesa da exterioridade, Durval Ferreira afirma que o regime específico do negócio condicional só ‘é razoável e adequado quando todo o negócio fica dependente dum facto estranho, exterior, futuro e incerto’. Desta forma, Durval Ferreira nega a admissibilidade de se condicionar o negócio a factos relativos aos seus elementos legalmente típicos.” GERALDES, João de Oliveira. Tipicidade contratual e condicionalidade suspensiva: estudo sobre a exterioridade condicional e sobre a posição jurídica resultante dos tipos contratuais condicionados. Coimbra: Coimbra, 2010, p. 121.

      

      
        437 FERREIRA, Durval. Negócio jurídico condicional. Coimbra: Almedina, 1998, pp. 165-166.
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        439 PERALTA, Ana Maria. A posição jurídica do comprador na compra e venda com reserva de propriedade. Coimbra: Almedina, 1990, pp. 140-141.
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        441 O autor assim justifica, sob a perspectiva histórica, a origem do pensamento de que a exterioridade do evento condicionante seria requisito da condição: “Pergunta-se então qual, afinal, o verdadeiro fundamento que ampara, ainda hoje, a defesa da exterioridade condicional? Para dar resposta a esta questão, convirá recordar que, em 1941, Falzea introduzia, em Itália, o plano dos interesses no tratamento da condição. Como directa consequência da passagem da Jurisprudência dos conceitos para a Jurisprudência dos interesses, este Autor defendeu a existência de um plano de interesses interno e um outro externo, correspondendo o primeiro aos interesses típicos do tipo abstracto, e o segundo ao conjunto de interesses incompatíveis com o primeiro plano de interesses (motivos das partes que conduzem à não eficácia imediata do contrato), formando-se assim um contra-programa negocial externo. Nesta visão das coisas, a condição apenas seria aceite desde que não fosse considerada incompatível com a causa ou função abstracta do contrato puro, daqui se retirando que a causa ou função abstracta do tipo contratual não podia ser alterada por virtude da acção reguladora da condição; ou seja, o verdadeiro fundamento para a defesa da exterioridade condicional, e que ainda hoje subsiste no argumentário jurídico, radica na tese da intangibilidade da causa abstracta. Novamente se vê surgir um ponto de referência externo e abstracto que dita uma limitação funcional à condição. Por força do antagonismo causal, sustenta-se, agora, a associação da condição à exterioridade (estrinsecità), daqui resultando que os interesses da condição funcionariam, na lógica de Falzea, como distintos e incompatíveis com o interesse típico. (...) Negou, portanto, a possibilidade de similitude entre o interesse do contrato e o interesse que o condiciona.” GERALDES, João de Oliveira. Tipicidade contratual e condicionalidade suspensiva: estudo sobre a exterioridade condicional e sobre a posição jurídica resultante dos tipos contratuais condicionados. Coimbra: Coimbra, 2010, pp. 182-183.
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        443 Ibid., p. 155. Para uma explicação em detalhes sobre o raciocínio que justifica a conclusão da condição como elemento concretamente essencial, cf.: “Segundo cremos, uma condição inserida num contrato, visto este em concreto, não é um elemento acidental desse contrato. É necessário frisar que um tipo contratual ao qual é aposta uma condição gera um tipo contratual condicionado, uma realidade contratual a se. Nesta lógica que nos orienta, a condição é elemento essencial para a qualificação do quid como pertencendo a um tipo contratual condicionado. Nestes casos, o tipo abstracto como que sofre uma especificação através do contrato concreto, diferenciando-se este da abstracta previsão dos tipos legais, originando o aparecimento de um tipo contratual condicionado. Por este prisma, caso seja inserida uma condição no contrato, a condição tornar-se-á em elemento concretamente essencial. Como se disse, a condição permite modelar o tipo contratual abstracto. Ela é um elemento concretamente essencial, no sentido qualificativo: sem condição não existe tipo contratual condicionado.” Ibid., p. 154.

      

      
        444 Para uma revisão doutrinária sobre a classificação dos contratos atípicos (contratos atípicos puros, contratos atípicos mistos de tipo modificado e contratos atípicos mistos de tipo múltiplo), cf. SARRA DE DEUS, Adriana Regina. O contrato de EPC: engineering, procurement and construction. São Paulo: Almedina, 2019, tópico 3.2, pp. 85-92.

      

      
        445 GERALDES, João de Oliveira. Tipicidade contratual e condicionalidade suspensiva: estudo sobre a exterioridade condicional e sobre a posição jurídica resultante dos tipos contratuais condicionados. Coimbra: Coimbra, 2010, p. 333. Ainda sobre a influência da condição no processo de qualificação e na origem de tipos contratuais modificado, cf.: “Desta visão decorre que, no processo de recondução aos tipos, o estatuto da condição deixa de ser o de mero elemento abstractamente acidental, passando a ser valorada a sua relevância qualificativa de cláusula concretamente essencial. Torna-se, portanto, num índice de qualificação principal. Assim, a condição, numa construção metodológica orientada para o estabelecimento de um procedimento de recondução ao tipo, poderá surgir como abstractamente essencial, sendo um elemento determinante na conformação do contrato, originando um tipo contratual condicionado. Acrescente-se ainda outro dado: corporizando concretamente um elemento específico do tipo contratual condicionado, a condição será, para efeitos dessa qualificação, o mais essencial dos elementos essenciais. Por esta via, a exterioridade, produto da abstracta acidentalidade, perde a sua razão de ser, e assim também a sua invocação para limitar funcionalmente o mecanismo da condicionalidade voluntária.” Ibid., pp. 155-156.
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        447 GERALDES, João de Oliveira. Tipicidade contratual e condicionalidade suspensiva: estudo sobre a exterioridade condicional e sobre a posição jurídica resultante dos tipos contratuais condicionados. Coimbra: Coimbra, 2010, pp. 217-219.
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        450 Da mesma maneira que o direito português e diferentemente do direito brasileiro, o Codice Civile de 1942 não enuncia uma definição legal para a condição. O artigo 1353 prevê, somente, que: “Contratto condizionale. Le parti possono subordinare l’efficacia o la risoluzione del contratto o di un singolo patto a un avvenimento futuro e incerto.”

      

      
        451 FALZEA, Angelo. La condizione e gli elementi dell’atto giuridico. Milano: Giuffrè, 1941. Gaetano PETRELLI resume, nas seguintes palavras, a relevância da obra de FALZEA: “Un progresso decisivo è compiuto con l’importante monografia sulla condizione di Falzea del 1941. L’opera, a tutt’oggi modello insuperato nell’ambito degli studi sulla condizione, per profondità di indagine e rigore dogmatico, traccia, con maestria e padronanza di strumenti concettuali, una ricostruzione dell’istituto condizionale – particolarmente mirata alla sottospecie della condizione sospensiva – che a tutt’oggi può ritenersi, quanto meno sotto il profilo dell’analisi strutturale, indenne da critiche decisive.” PETRELLI, Gaetano. La condizione “elemento essenziale” del negozio giuridico: teoria generale e profili applicativi. Milano: Giuffrè, 2000, p. 32.

      

      
        452 Tradução livre do original em italiano, cuja íntegra segue adiante: “In una accezione latissima definiamo interesse qualunque situazione di valore positiva.” FALZEA, Angelo. La condizione e gli elementi dell’atto giuridico. Milano: Giuffrè, 1941, p. 11.

      

      
        453 “I vari elementi in cui si può scomporre quel vasto tessuto di norme che è un ordinamento giuridico, sono tutti schemi concettuali, ma esprimono in sostanza figure di interessi che si connettono fra di loro nel mondo più vario, dando luogo a gerarchie ed a sistemi. Se ora si cerca di prospettare il nesso intercedente fra atto giuridico e condizione in termini di interessi, si nota non più semplicemente un rapporto tra due piani di interessi, l’uno interno e l’altro esterno. Ciò evidentemente non risolve, ma migliora la impostazione del nostro problema. Possiamo adesso domandarci perché si produca questo doppio ed opposto fenomeno: da un lato l’ordine giuridico definisce e delimita nettamente un proprio piano di interessi, costituendo in base ad esso l’essenza concettuale rigida del nomen iuris, d’altro lato ammette l’interferenza di piani di interesse esterni che possono modificare e perfino eliminare gli obbiettivi giuridici iniziali, e così rinunzia al limite dato, creando figure di elementi accidentali.” Ibid., p. 11. Para uma explicação das ideias de FALZEA, cf. GERALDES, João de Oliveira. Tipicidade contratual e condicionalidade suspensiva: estudo sobre a exterioridade condicional e sobre a posição jurídica resultante dos tipos contratuais condicionados. Coimbra: Coimbra, 2010, pp. 92-94.

      

      
        454 Estabelecendo um paralelo entre, de um lado, elementos essenciais e elementos acidentais e, de outro, elementos e coelementos, FALZEA explica que: “Da questo profilo dunque la distinzione tra essenziali ed accidentali viene a coincidere com la distinzione tra elementi e coelementi.” FALZEA, Angelo. La condizione e gli elementi dell’atto giuridico. Milano: Giuffrè, 1941, p. 72.

      

      
        455 FALZEA formula a seguinte definição de concausa: “Raccogliendo i risultati di queste analisi possiamo definire la concausa come un elemento esterno al nomen iuris ma indispensabile alla produzione del suo effetto.” Ibid., p. 56.

      

      
        456 “Si formano quindi piani di interessi collaterali che si traducono in elementi esterni all’originario nomen iuris. In tal modo la norma, già distinta in due termini, causa ed effetto, si suddivide ancora, secondo un’altra linea perpendicolare alla prima, che riflette il criterio discriminatore tra nomen iuris e coelemento operante dall’esterno; e ne sorge una quadripartizione: causa principale e concausa, effetti principali e coeffetti. (...) Ogni norma si distingue in due momenti, disposti in ordine di successione cronologica e ideale. Causa è il momento preliminare. Effetto è il momento successivo. Considerando poi la norma nel corpo dei suoi aspetti tipici e nelle sue integrazioni marginali e atipiche, distinguiamo in essa elementi essenziali ed elementi non essenziali. L’incrocio delle due bipartizioni precedenti dà luogo alla quadripartizione: causa, concausa; effetto, coeffetto.” Ibid., pp. 17-18.

      

      
        457 Tradução livre do original em italiano, cuja íntegra segue transcrita, acrescida de algumas passagens adicionais para fins de melhor contextualização do pensamento do autor: “Un primo fondamentale criterio discretivo si ricava mettendo in luce un fenomeno che di solito sfugge all’attenzione: si è poco osservato che per dare un’esauriente descrizione strutturale del proprio effetto, ogni norma è costretta a ricorrere a certi necessari addentellati che essa trova nelle fattispecie causali. (...) Ma l’avvenimento non sorge dal nulla; vi sono in esso degli elementi che preesistevano al suo prodursi: e sono appunto gli elementi di carattere reale e personale rispetto a cui l’evento si svolge. È palese anzitutto che i soggetti, come protagonisti dell’avvenimento, hanno una esistenza anteriore; e così pure gli oggetti cui si riferiscono le attività umane. Nel pagamento, per esempio, sia la persona del creditore, sia la persona del debitore, sia, almeno di solito, l’oggetto della prestazione, preesistono a quel fatto storicamente dato che consiste o nella consegna di una cosa, o nel versamento di una somma, od in altra qualsiasi prestazione. Tali elementi dunque sono anteriori al prodursi dell’evento che realizza la conseguenza giuridica, e perciò vengono necessariamente determinati dalla norma in base a fatti che, precedendo lo stadio della efficacia, vanno senza dubbio classificati nello stadio immediatamente preliminare della causalità. Ciò significa che i soggetti e gli oggetti, pur trovando posto nell’ambito della conseguenza giuridica, sono però qualificati strutturalmente per certe caratteristiche, le quali non possono emergere se non dalle fattispecie causali: queste hanno in tal modo la funzione di fonti di qualificazione (soggettiva od oggettiva) dell’effetto. (...) Talora però avviene che la causa principale non si riveli fonte di qualificazione sufficiente della conseguenza che da essa deve derivare: in tal caso occorre far ricorso alle concause. (...) In questo interferire dell’idea di concausa nel concetto di fonte di qualificazione, è implicitamente contenuta una discriminazione tra due gruppi di concause: le une necessarie ed interne, come insite alla struttura di quell’elemento immancabile che è l’effetto giuridico; le altre accidentali ed esterne, in quanto, anche a prescindere da esse, la composizione della norma appare compiuta nei suoi aspetti essenziali.” FALZEA, Angelo. La condizione e gli elementi dell’atto giuridico. Milano: Giuffrè, 1941, pp. 19-21. PETTERLLI, de forma didática, assim explica a classificação dos coelementos formulada por FALZEA, incluindo as fontes de qualificação dos efeitos: “Punto di partenza, nell’analisi strutturale, è l’originale ricostruzione della figura della fattispecie a formazione successiva, quale fattispecie complessa, alla cui costituzione concorrono fattispecie più elementari e parziali. Con particolar riferimento all’ipotesi in cui una delle fattispecie parziali costituenti la fattispecie complessa sia un negozio giuridico, si distingue, nell’ambito del ciclo di formazione della stessa, un ciclo formativo interno, relativo al negozio esaurientesi con il venire ad esistenza degli essentialia caratteristici del nomen iuris, ed un ciclo formativo esterno, riguardante quegli ulteriori elementi (meglio definiti come coelementi), posti all’esterno della fattispecie negoziale in senso stretto, che influiscono unicamente sul prodursi degli effetti, ma non sulla perfezione e validità del negozio, né sul contenuto dei suoi effetti. Tutti i coelementi di efficacia sono quindi caratterizzati da estrinsecità strutturale, intesa, come si è detto, quale estraneità al ciclo formativo interno della fattispecie negoziale ed alla determinazione del contenuto del programma e degli effetti. Nell’ambito dei coelementi di efficacia, l’illustre Autore distingue tra coelementi necessari (indispensabile cioè per determinare la struttura dell’effetto, in quanto costituiti da eventi che individuano o determinano il venire ad esistenza del soggetto o dell’oggetto, e altrimenti denominati fonti di qualificazione, soggettiva od oggettiva, dell’effetto giuridico), e coelementi accidentali (non essenziali, questi ultimi alla struttura dell’effetto ed indifferenti rispetto al contenuto dello stesso, la cui accidentalità si misura con la c.d. prova di resistenza, estrapolando il coelemento accidentale dal contesto negoziale tipico ed astratto, e verificandone in tal modo la sopravvivenza sotto il profilo logico ed empirico). Il coelemento accidentale è, per l’appunto, la condizione sospensiva, suddivisa nelle due species della condizione volontaria e della condizione legale (condicio iuris), a seconda che la subordinazione all’evento condizionante sia prevista dalle stesse parti del negozio, con apposita clausola dello stesso, ovvero dalla legge. Detto coelemento funge da concausa degli effetti del negozio, concorrendo a formare la fattispecie complessa di cui si è detto, e determinando non già il contenuto, bensì il se ed in quando degli effetti negoziali. Nel processo di formazione successiva della fattispecie, l’ordinamento attribuisce rilevanza giuridica alla fattispecie parziale, completatasi nei suoi elementi essenziali, ricollegandole una serie di effetti preliminari e prodromici, che si soggettivizzano nel c.d. rapporto di aspettativa; il negozio condizionato è il tipo paradigmatico di fattispecie rilevante, che si contrappone al negozio produttivo degli effetti finali, quale fattispecie efficace.” PETRELLI, Gaetano. La condizione “elemento essenziale” del negozio giuridico: teoria generale e profili applicativi. Milano: Giuffrè, 2000, pp. 32-34.

      

      
        458 Tradução livre do original em italiano: “Richiamandoci a quanto si è detto nell’introduzione sulla genesi concettuale delle concause, possiamo osservare che, nel piano teleologico, la bipartizione delle norme giuridiche in principale ed integrative, si identifica con quella distinzione tra piano di interessi interno e piano di interessi esterno che abbiamo visto costituire la base di discriminazione tra elementi essenziali degli atti giuridici ed elementi inessenziali (coelementi). Ed invero, mentre le norme principali contengono la previsione dei fattori necessari e sufficienti perché la destinazione fondamentale dell’atto, in rapporto al sistema di interessi in esso rappresentato, trovi attuazione; le norme integrative invece, contengono la previsione di ulteriori elementi che, di fronte a quelli considerati dalle norme principali, palesano natura estrinseca ed inessenziale, poiché la loro presenza nella situazione di fatto serve unicamente ad introdurre nel piano teleologico dell’atto la valutazione di un sistema esterno di interessi.” FALZEA, Angelo. La condizione e gli elementi dell’atto giuridico. Milano: Giuffrè, 1941, pp. 71-72.

      

      
        459 Transcreva-se, com as palavras de FALZEA a definição de condição: “Cosicchè la condizione si definisce come coelemento di efficacia successivo ed incerto: noi lo denomineremo sinteticamente concausa condizionale.” Ibid., p. 77. Antes de formular a referida definição o autor tratou de explicar as características da condição: “Il carattere della accidentalità della condizione viene così a coincidere con quello della estrinsecità, che si identifica, come si è visto, con la natura complementare del fatto. Definendo dunque la condizione come coelemento si pone con ciò stesso il requisito della estrinsecità come il primo carattere, in ordine logico, tra quelli che conducono all’integrale definizione del concetto di condizione. A questo primo carattere segue, in ordine immediatamente successivo, quello della accidentalità in senso stretto, che, in tale più preciso significato, si distingue dalla estrinsecità od accidentalità (in senso lato) che abbiamo adesso precisato. L’accidentalità infatti presuppone già discriminati i coelementi dagli altri fattori dell’atto, e nell’ambito dei primi, serve ad isolare quei fatti esterni che rispondono ad una esigenza strutturale del rapporto (fonti di qualificazione oggettiva e soggettiva dell’effetto), da quelli che invece rispondono ad un’eventuale finalità dei soggetti o dell’ordinamento giuridico e sono eliminabili dal quadro della fattispecie senza alcun pregiudizio della esistenza e della efficacia dell’atto. I primi definiamo coelementi necessari, i secondi coelemeni accidentali: la condizione rientra appunto nella categoria dei coelementi accidentali. In tal modo vengono posti i primi due requisiti della condizione in senso tecnico: la estrinsecità (od accidentalità in senso lato), ed, in secondo luogo, la accidentalità (in senso stretto). Ibid., pp. 73-74.

      

      
        460 Tradução livre do original em italiano: “Nell’atto condizionale quindi coesistono da una parte il regolamento di un piano di interessi interno, e dall’altra la valutazione di un piano di interessi esterno, che al primo si contrappone ma la cui esistenza è prevista come futura ed incerta; il rapporto tra i due piani di interessi viene posto nel senso che la realizzazione di quello interno è voluta solo in quanto quello esterno non si manifesti.” FALZEA, Angelo. La condizione e gli elementi dell’atto giuridico. Milano: Giuffrè, 1941, p. 80.

      

      
        461 GERALDES, João de Oliveira. Tipicidade contratual e condicionalidade suspensiva: estudo sobre a exterioridade condicional e sobre a posição jurídica resultante dos tipos contratuais condicionados. Coimbra: Coimbra, 2010, pp. 95-96.

      

      
        462 PETRELLI, Gaetano. La condizione “elemento essenziale” del negozio giuridico: teoria generale e profili applicativi. Milano: Giuffrè, 2000, pp. 271-279.

      

      
        463 Tradução livre do original em italiano: “Con riguardo all’effetto astratto, in definitiva, l’accidentalità non costituisce un connotato caratterizzante del fenomeno condizionale, mas rappresenta, al più, il risultato di una ricognizione tipologica degli effetti negoziale, e l’interferenza che l’elemento condizionale produce sulla disciplina medesima, in termini di compatibilità e quindi riconducibilità o meno del negozio al tipo.” PETRELLI, Gaetano. La condizione “elemento essenziale” del negozio giuridico: teoria generale e profili applicativi. Milano: Giuffrè, 2000, pp. 276-277.

      

      
        464 Traduçao livre do original em italiano: “Rispetto all’effetto in concreto scaturente dal singolo negozio giuridico condizionato, non há alcuna rilevanza un qualificazione dei singoli elementi della fattispecie negoziale in termini di accidentalità o essencialità (...).” Ibid., p. 277.

      

      
        465 Tradução livre do original em italiano, cuja íntegra segue transcrita: “In conclusione, sai avuto riguardo al fatto che all’effetto, sai considerando la clausola condizionale che l’evento condizionante, non emerge alcun profilo di rilevanza positiva del presunto requisito dell’accidentalità, che quindi rimane relegata tra i relitti storici dell’elaborazione dogmatica sulla condizione, priva di apprezzabile utilità teorica e di rilevanza positiva.” Ibid., p. 277.

      

      
        466 Tradução livre do original em italiano: “La condizione rivela, pertanto, la propria caratteristica di congegno operativo definibile, a seconda dei punti di vista, come meccanismo neutro (sotto il profilo strutturale) e polifunzionale, la cui disciplina legislativa rispecchia tutte le possibili combinazioni assiologiche e teleologiche e, proprio per ciò, si configura come disciplina di carattere generale. È, quest’ultima, una conclusione di notevole momento: a fronte di prese di posizione dottrinali che – nell’ambito della ricostruzione teorico generale che individua nella estrincesità un profilo essenziale per la qualificazione della clausola come condizionale – hanno, in più circostanze ritenuto inapplicabile la disciplina della condizione allorché l’interesse tutelato con la stessa non coincideva con i classici ‘interessi esterni’ (...), l’analisi che precede ha potuto dimostrare, in sostanziale consonanza con la posizione assunta della giurisprudenza prevalente nelle concrete rationes decidendi – che tale è completamente destituita di fondamento: dovendosi, da un lato, rilevare che il requisito dell’estrinsecità in senso assiologico e funzionale non è richiesto da alcuna norma di legge, e, dall’altro, che – adottando tale angolo visuale – la disciplina degli artt. 1353 ss. c.c. sarebbe inapplicabile alla maggior parte di negozi condizionali.” PETRELLI, Gaetano. La condizione “elemento essenziale” del negozio giuridico: teoria generale e profili applicativi. Milano: Giuffrè, 2000, pp. 247-249.

      

      
        467 Tradução livre do original em italiano: “È giunto il momento di tirare la fila del discorso relativo alla natura degli interessi tutelati mediante la clausola condizionale. Si è visto che non esiste un paradigma unico e generale sotto il quale sussumere la varia gamma degli interessi in questione; esistono, piuttosto, diverse possibili situazioni di fatto, che si atteggiano diversamente sia in relazione ai diversi interessi introdotti nel programma tramite il meccanismo condizionale, sia in relazione al diverso meccanismo di combinazione con l’interesse tipico negoziale.” Na sequência, o autor traz uma lista exemplificativa dos interesses que podem ser introduzidos por uma condição que recaia sobre a totalidade dos efeitos do negócio (ou seja, sem considerar as situações de condição que afete somente uma parcela do negócio): “Pur consapevoli della difficoltà e, in certa misura, dell’inutilità di una elencazione degli interessi che concretamente possono ricorrere nella pratica, si è preferito schematizzare, sia pure approssimativamente e senza pretese classificatorie, le più ricorrenti situazioni prospettabili. Limitandosi, per semplicità, alle ipotesi di condizionamento dell’intera efficacia negoziale, sono state individuate le seguenti situazioni: a) condizionamento determinato dalla non attualità o precarietà dell’interesse interno negoziale; b) condizionamento determinato dall’idoneità dell’evento condizionante alla realizzazione dell’interesse interno negoziale; c) condizionamento posto a tutela di interessi ulteriori rispetto a quello interno, con esso compatibili; d) condizionamento caratterizzato da una compenetrazione tra interessi ulteriori ed interesse interno, con conseguente trasformazione concreta di quest’ultimo; e) promesse condizionate ad una prestazione, in cui viene a difettare l’accidentalità della condizione anche rispetto allo schema astratto; f) condizioni legali, caratterizzate dalla tutela di interessi esterni ed incompatibili, facenti capo a soggetti diversi dagli autori del programma negoziale.” Ibid., pp. 158-160.

      

      
        468 Tradução livre do original em italiano: “È giunto, a questo punto, il momento di tirare le fila del discorso. Si è visto che le innegabili differenze di struttura tra la condizione sospensiva e quella risolutiva non impediscono la ricostruzione di un concetto unitario di condizione volontaria; si è visto anche che le differenze, innegabili, con l’istituto della condizione legale non sono tali da identificare in quest’ultima una fattispecie totalmente diversa rispetto a quella disciplinata dagli art. 1353 ss. c.c., ma anzi quest’ultima disciplina si presta ad essere applicata per analogia senza eccessive difficoltà. Si è concluso per la necessaria estrinsecità strutturale della condizione, e viceversa per l’esclusione della estrinsecità assiologica (nelle sue varie accezioni) e dell’accidentalità dal novero degli elementi caratterizzanti il fenomeno condizionale. (...) Questa ricostruzione, e la conseguente delimitazione del fenomeno in esame rispetto ad altri istituti (...) consente di pervenire ad una definizione unitaria della condizione volontaria: - dal punto di vista del programma negoziale, si tratta di una clausola la cui funzione consiste nel regolare l’an ed il quando della produzione degli effetti finali del negozio in conformità alle esigenze di tutela di specifici interessi delle parti; - dal punto di vista della fattispecie, si tratta dell’evento futuro ed incerto (fatto giuridico, atto o negozio), strutturalmente estrinseco rispetto al negozio già perfezionatosi nei suoi elementi costitutivi, che incide automaticamente sull’efficacia del negozio, concorrendo quale concausa alla produzione degli effetti finali (condizione sospensiva), o determinandone la risoluzione (condizione risolutiva), in nessun caso incidendo sul contenuto della programmazione di interessi e, quindi, degli effetti tipici negoziali; - sotto entrambi i profili può essere definita come coelemento marginale ed accessorio, che non è concepibile a prescindere dalla fattispecie centrale cui accede, e della quale determina l’efficacia o la risoluzione.” PETRELLI, Gaetano. La condizione “elemento essenziale” del negozio giuridico: teoria generale e profili applicativi. Milano: Giuffrè, 2000, pp. 425-426.

      

      
        469 Tradução livre do original em italiano: “Il principio in oggetto può quindi più correttamente essere enunciato come segue: la condizione, sia sospensiva che risolutiva, incide sull’esistenza, e non sul contenuto degli effetti programmati per il periodo successivo all’avveramento o al mancare della condizione stessa (...).” PETRELLI, Gaetano. La condizione “elemento essenziale” del negozio giuridico: teoria generale e profili applicativi. Milano: Giuffrè, 2000, p. 271.

      

      
        470 Tradução livre do original em italiano: “Non è quindi configurabile come condizione in senso tecnico la clausola che faccia dipendere da un evento futuro e incerto l’individuazione o determinazione del bene, o la quantità della prestazione del debitore, o dell’attribuzione traslativa, o ancora le caratteristiche qualitative del bene alienato.” Ibid., p. 267.

      

      
        471 “È evidente che in questi casi l’evento futuro ed incerto funge, in realità, più che da condizione, da fonte esterna di determinazione del contenuto negoziale, e quindi da fonte di qualificazione oggettiva dell’effetto giuridico. Il negozio, quindi, si atteggia in questi casi come negozio per relationem, in quanto non determina direttamente il proprio oggetto, ma rinvia, per tale determinazione, ad una fonte estrinseca: la disciplina della pendenza condizionale risulterà applicabile solo in via analogica, e nei limiti in cui sia compatibile con l’incertezza sullo stesso contenuto degli effetti. Per altro verso, la relatio di cui trattasi potrà ritenersi ammissibile nella misura in cui il tipo negoziale lo consenta (si pensi alle limitazioni in questo senso esistenti nei negozi testamentari, e nei negozi solenni).” Ibid., pp. 267-268.

      

      
        472 “Nella tradizionale ricostruzione del fenomeno condizionale, che individua nell’estrinsecità la sua caratteristica fondante, pur riconoscendosi che la condizione – in ragione della ipoteticità e non attualità dell’evento condizionante – introduce nel negozio un elemento di aleatorietà, viene operata una netta distinzione rispetto ai negozi aleatori, nei quali il profilo dell’incertezza gioca anche un ruolo decisivo, sotto il profilo qualificatorio e nella definizione dessa stessa causa negoziale: sono aleatori, infatti, quei negozi in cui vi è un evento futuro il cui sopravvenire o meno incide – per volontà delle parti o per la natura stessa del negozio – non tanto sul vantaggio economico scaturente dal negozio, quanto sul contenuto dei diritti o sulle prestazioni scaturenti dal negozio medesimo, e come tali distinti dai negozi commutativi, nei quali l’esistenza e l’entità delle reciproche prestazioni non dipendono da fattori casuali.” Ibid., pp. 297-298. Adiante, prossegue o autor: “In secondo luogo, un problema di applicabilità delle norme sulla condizione può porsi solo per quei negozi in cui l’alea dipende dell’incidenza sull’efficacia negoziale di un evento futuro ed incerto: quindi, ad esempio, nella rendita vitalizia, in cui l’incertezza dipende dal momento in cui avverrà la morte del vitaliziante, quest’ultimo evento, certus an ed incertus quando, rientra piuttosto nella figura del termine, e non può porsi alcun problema di applicazione della disciplina condizionale. Parimenti, si è certamente al di fuori del fenomeno condizionale allorché la aleatorietà dipenda da un evento passato e ignoto alle parti, ovvero da una situazione di fatto o di diritto che non sia qualificabile come ‘evento’. Neanche si ha condizione in senso tecnico quando l’evento incida sul quantum o sulle caratteristiche della prestazione, prospettandosi piuttosto, in tal caso, una fonte di qualificazione oggettiva dell’effetto giuridico (...).” Ibid., p. 300.

      

      
        473 A respeito do conceito de “risco”, existe certa discussão na doutrina a respeito de seu significado, especialmente no que se refere à sua abrangência. Como explica BALESTRA, há autores que limitam o alcance do termo “risco” exclusivamente à probabilidade de um dano, como é o caso de SCALFI. Já para outros autores, como o próprio BALESTRA, o conceito de “risco” é neutro e se refere à incerteza sobre a ocorrência de um evento, cujas consequências podem ser tanto vantajosas, quanto desvantajosas para o indivíduo afetado. Segundo BALESTRA: “Il rischio di per sé è neutro; piuttosto, è la situazione alla quale il rischio è connesso che incide sulla sfera del soggetto: a seconda che si verifichi oppure no e nella misura in cui si verifica, l’evento dedotto determinerà una situazione di vantaggio o di svantaggio per il soggetto il cui agire sia intrinsecamente collegato ad esso.” Il contratto aleatorio e l’alea normale. Padova: CEDAM, 2000, p. 2. GABRIELLI também trata da discussão terminológica a respeito dos conceitos de “risco”, “álea” e “aleatoriedade”, cf. Alea e rischio nel contratto: studi. Napoli: Edizioni Scientifiche Italiane, 1997, pp. 115-119. No Brasil, Adalberto Pimentel Diniz de SOUZA entende que os termos “risco” e “álea” podem ser utilizados como sinônimos: Embora haja quem prefira diferenciar álea e risco, como anteriormente mencionado, consideramos acertado o emprego indiscriminado dessas expressões. Isto porque ambos os termos exprimem, comumente, possibilidade de lucro ou exposição a um determinado efeito não desejado. Podem ser utilizados para designar a incerteza do lucro e o perigo de um resultado desfavorável.” SOUZA, Adalberto Pimentel Diniz de. A onerosidade excessiva nos contratos aleatórios. São Paulo: Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 2014, Tese de Doutorado em Direito Civil, p. 23. Por esse motivo e considerando que o escopo do presente tópico é identificar a natureza das cláusulas pay-if-paid no direito brasileiro, inclusive no que tange à introdução de eventual aleatoriedade no negócio ao qual é aposta, optou-se por utilizar unicamente os conceitos de “álea”, “contratos aleatórios” e “aleatoriedade”, sem adentrar na discussão dos diversos sentidos que podem ser atribuídos à palavra “risco” e da sua relação com o conceito de “álea”.

      

      
        474 Para um histórico do assunto, cf. BALESTRA, Luigi. Il contratto aleatorio e l’alea normale. Padova: CEDAM, 2000, pp. 1-47.

      

      
        475 PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado, t. XXXVIII, direito das obrigações, negócios jurídicos bilaterais e negócios jurídicos plurilaterais, pressupostos, vícios de direito, vícios de objeto, evicção, redibição, espécies de negócios jurídicos bilaterais e de negócios jurídicos plurilaterais. Atual. por Claudia Lima Marques e Bruno Miragem. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012, § 4259, p. 509.

      

      
        476 Tradução livre do original em italiano: “A venire in considerazione, in primo luogo, è il criterio filologico. Con l’avvertenza che i concetti giuridici assai di sovente hanno un significato differente da quello lessicale, e quindi dell’estrema cautela con cui occorre avvalersi di un siffatto criterio, esso è apparso idoneo a fondare una prima conclusione in merito alla categoria: l’esistenza di un rischio in ordine ad un determinato contratto, di guisa che gli effetti – da intendersi in termini di vantaggio o svantaggio – sono incerti, potendo rivelarsi favorevoli o sfavorevoli per l’uno o l’altro contraente. L’estrema genericità concettuale che caratterizza una nozione siffatta di rischio – almeno nelle ipotesi in cui la si voglia utilizzare con riguardo ai contratti aleatori – emerge in modo evidente sol che si consideri che essa è ugualmente idonea a contraddistinguere tutti i contratti ad esecuzione differita, e altresì i contratti ad esecuzione continuata o periodica, rispetto ai quali non può disconoscersi la sussistenza di un rischio per le parti. (...) Vi è inoltre un altro aspetto che deve essere segnalato. Se si applica il criterio filologico si potrà tutt’al più arrivare ad attribuire al concetto di rischio il significato di possibilità che un evento incerto incida su un interesse soggettivo. Esso altro non designa se non un evento incerto in rapporto ad una data situazione. La possibilità che in virtù di quell’evento si producano, nell’ambito di un contratto, un vantaggio o uno svantaggio non entra a far parte del contenuto del concetto, e vale piuttosto a descrivere l’effetto che l’evento incerto produce su una data situazione (...). Il meccanismo degli effetti non inerisce al concetto, indica, invece, la relazione che corre tra evento e situazione: relazione che deve essere costruita con riguardo alla specifica situazione su cui l’evento incide. (...) Il criterio filologico, pertanto, può al massimo costituire, dal punto di vista empirico, la premessa dell’indagine, ma una volta che questa abbia iniziato a svilupparsi, nessuna efficacia potrà essergli riconosciuta.” BALESTRA, Luigi. Il contratto aleatorio e l’alea normale. Padova: CEDAM, 2000, pp. 55-56.

      

      
        477 “Nos contratos aleatórios, há incerteza para as duas partes sobre se a vantagem esperada será proporcional ao sacrifício. Os contratos aleatórios expõem os contraentes à alternativa de ganho ou perda. (...) Aleatório é, em suma, o contrato em que, seguramente, é incerto o direito à prestação, como no jogo, a duração desta, como na renda vitalícia, ou a individualização da parte que vai supri-la, como na aposta.” GOMES, Orlando. Contratos, 26ª ed., rev., atual. e aum. Rio de Janeiro: Forense, 2008, § 56, p. 88.

      

      
        478 Ibid., § 56, p. 89.

      

      
        479 “A distinção entre contratos comutativos e aleatórios interessa, principalmente, no que diz respeito à lesão. Somente aos contratos comutativos aplicam-se as regras que a disciplinam, uma vez que, essencialmente, consiste na desproporção entre as prestações. Em outros pontos, ainda, a distinção tem interesse. Assim, a existência de vícios redibitórios somente pode ser invocada nos contratos comutativos. Também as arras não se justificam nos contratos aleatórios.” Ibid., § 56, p. 90.

      

      
        480 “São aleatórios os contratos em que a prestação de uma das partes não é precisamente conhecida e suscetível de estimativa prévia, inexistindo equivalência com a da outra parte. Além disto, ficam dependentes de um acontecimento incerto. Há uma corrente doutrinária tradicional que situa a noção de contrato aleatório na existência da álea bilateral. Mas a evolução desse tipo de negócio o desautoriza. Basta que haja o risco para um dos contratantes. Com efeito, em vários contratos em voga como o seguro, a aposta autorizada nos hipódromos, a loteria explorada pela Administração ou pelo concessionário, existe álea apenas para um dos contratantes, ao passo que o outro baseia a sua prestação em cálculos atuariais ou na dedução de percentagem certa para custeio e lucro, de tal maneira que se pode dizer perfeitamente conhecida, e lhe não traz risco maior do que qualquer contrato comutativo normal. Se é certo que em todo contrato há um risco, pode-se, contudo, dizer que no contrato aleatório este é da sua essência, pois que o ganho ou a perda consequente está na dependência de um acontecimento incerto para ambos os contratantes. O risco de perder ou de ganhar pode ser de um ou de ambos; mas a incerteza do evento tem de ser dos contratantes, sob pena de não subsistir a obrigação. A álea pode versar sobre a existência da coisa, ou sobre a sua quantidade.” PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil, v. III, contratos, 16ª ed., rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 2012, § 194, p. 59.

      

      
        481 “O interesse desta classificação está em que a rescisão por lesão (art. 157) não tem lugar nos contratos aleatórios, nem a ação redibitória (arts. 441 e segs.).” Ibid., § 194, p. 60.

      

      
        482 Confira-se a íntegra da definição: “Os contratos onerosos dividem-se em aleatórios e comutativos. Contratos aleatórios (‘álea’ significa risco ou sorte) são aqueles em que uma ou ambas as partes assumem o risco de que a prestação não se realize ou se realize defeituosamente (do ponto de vista quantitativo ou qualitativo). A álea diz-se unilateral, quando só um contratante assumir o risco (como na renda vitalícia), ou bilateral, quando a assunção de risco estiver a cargo de ambas as partes (v.g., no jogo e aposta). Os contratos comutativos, a contrario sensu, são aqueles em que não há assunção do mencionado risco. Para que o contrato seja tido como aleatório, não basta que a prestação de uma ou de ambas as partes seja indeterminada, no que diz respeito à sua existência ou à sua quantidade (an ou quantum). Essa indeterminação deve, necessariamente, refletir-se na função ou causa concreta do negócio.” MARINO, Francisco Paulo De Crescenzo. Classificação dos contratos. In: JABUR, Gilberto Haddad; PEREIRA JÚNIOR, Antonio Jorge (coord.). Direito dos contratos. São Paulo: Quartier Latin, 2006, p. 41. Ainda sobre a álea que caracteriza a aleatoriedade, MARINO a distingue da denominada “álea normal”, que é inerente a todo contrato: “A álea dos contratos aleatórios não se confunde com a chamada álea normal de todo e qualquer contrato. A álea normal é a oscilação na relação entre, de um lado, os custos e vantagens previsíveis da prestação, no momento da conclusão do contrato, e, de outro, os custos e vantagens efetivos, no momento da sua execução.” Ibid., p. 41. No mesmo sentido é a definição de Antônio Junqueira de AZEVEDO: “Contratos aleatórios, em sentido restrito, são aqueles cuja causa final – quer típica quer concreta - é precisamente a assunção de um risco, relacionado a um elemento externo expressamente querido e previsto pelas partes; há função de risco; por exemplo, o jogo. Para que o contrato seja aleatório, nesse sentido, não basta que a prestação de uma ou de ambas as partes seja indeterminada, no que diz respeito à sua existência ou à sua quantidade (an ou quantum); a indeterminação deve, necessariamente, refletir-se na função ou causa final do negócio.” Novos estudos e pareceres de direito privado. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 212.

      

      
        483 “A qualificação do contrato como comutativo ou aleatório tem considerável importância prática. Em primeiro lugar, parte da doutrina entende que a figurada lesão aplica-se apenas aos contratos comutativos. A posição não parece correta, como nota Antonio Junqueira de Azevedo. Ao contrário de outros sistemas jurídicos, o nosso não traz semelhante vedação (esta consta, v.g., do art. 1.448 do Código Civil italiano). Ademais, como adverte Roppo, é possível aplicar a lesão aos contratos aleatórios sempre que a desproporção entre o valor da prestação e o da contraprestação se verificar ex ante, como desproporção entre a medida da prestação do contratante prejudicada e a medida do risco. (...) Em segundo lugar, parte da doutrina exclui os contratos aleatórios do âmbito da revisão ou resolução por excessiva onerosidade (arts. 478 a 480 do Código Civil). Nesse ponto também o nosso direito não traz vedação expressa, ao contrário de outros sistemas jurídicos (v.g., art. 1.469 do Código Civil italiano). Parece mais adequado admitir a onerosidade excessiva dos aleatórios, dentro de certos limites. Quando os fatos supervenientes que acarretam a excessiva onerosidade realizarem a álea específica do contrato aleatório, isto é, quando tais fatos situarem-se dentro dos riscos assumidos, o remédio não será aplicável. Contudo, quando ficar caracterizado um risco maior ou diverso, não haverá motivo para não reconhecer a onerosidade excessiva.” MARINO, Francisco Paulo De Crescenzo. Classificação dos contratos. In: JABUR, Gilberto Haddad; PEREIRA JÚNIOR, Antonio Jorge (coord.). Direito dos contratos. São Paulo: Quartier Latin, 2006, pp. 42-43. Posição semelhante é a de Antônio Junqueira de AZEVEDO, cf. AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Negócio jurídico e declaração negocial: noções gerais e formação da declaração negocial. São Paulo: Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 1986, Tese de Titularidade, pp. 207, 208 e 214.

      

      
        484 A justificativa apresentada para o referido enunciado foi a seguinte: “O princípio do equilíbrio econômico dos contratos, relativo à moderna teoria contratual, incide indistintamente sobre todas as relações contratuais, irradiando seus efeitos também aos contratos aleatórios. O desequilíbrio tradicionalmente atribuído aos negócios aleatórios diz respeito estritamente ao evento eleito pelos contratantes, de realização incerta, o qual, uma vez verificado, opera a repartição dos lucros e perdas consoante o regulamento contratual. Tal evento, todavia, não se confunde com outros eventos, de natureza imprevisível e extraordinária, que em nada se relacionam com a álea definida pelas partes no contrato aleatório. Assim, por exemplo, na compra e venda da esperança (art. 458, Código Civil), em que o comprador se obriga a pagar o preço pela safra, ainda que ela não se verifique em certo termo, a verificação da safra é o evento escolhido pelas partes como apto a deflagrar a repartição dos benefícios e perdas decorrentes do negócio. Mas nada impede que outros eventos, como a imprevisível e extraordinária disparada do preço da commoditie objeto do contrato torne o preço avençado muito inferior àquele constatado no momento da execução contratual, acarretando extrema vantagem ao devedor, de modo a desequilibrar o contrato. Se assim é, há que se admitir, na esteira de outros institutos previstos pelo ordenamento jurídico brasileiro para proteger o equilíbrio econômico da contratação (exs. arts. 620 e 770, parte final, Código Civil), a possibilidade de aplicação da teoria da excessiva onerosidade aos negócios aleatórios, desde que o evento extraordinário, imprevisível, externo aos contratantes, que cause o desequilíbrio, seja estranho à álea assumida pelas partes no contrato aleatório.” JORNADA DE DIREITO CIVIL, 5ª, 2012, Brasília. V Jornada de Direito Civil. Brasília: Conselho da Justiça Federal, Centro de Estudos Judiciários, 2012, pp. 75 e 159. Disponível em: <https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/jornadas-cej/vjornadadireitocivil2012.pdf>. Acesso em 09 jan. 2022.

      

      
        485 A justificativa que embasou a apresentação e a aprovação do texto desse enunciado foi a seguinte: “Segundo a literalidade do art. 441 do Código Civil, a garantia contra vícios redibitórios seria aplicada apenas aos contratos comutativos, haja vista o elemento de incerteza inerente aos contratos aleatórios. Entretanto, a interpretação do art. 441 deve ser feita à luz do equilíbrio prestacional, tendo em conta que a álea pode não abranger a integralidade da relação de prestação e contraprestação. Caso a álea se circunscreva à quantidade da coisa contratada, não abrangendo a sua qualidade, a parte que recebeu a coisa viciada, mesmo que em virtude de contrato aleatório, poderá se valer da garantia por vícios redibitórios. Caso, por outro lado, a álea recaia sobre a qualidade da coisa, há de se afastar necessariamente a aplicação da disciplina pertinente aos vícios redibitórios, vez que as partes assumiram o risco de que a coisa a ser entregue se encontre dotada de vício oculto que a torne imprópria ao uso a que se destina ou lhe diminua o valor. Caberá, portanto, ao intérprete, diante do caso concreto, estabelecer, com precisão, os limites da álea do negócio, verificando se nela se insere a qualidade da coisa, sua quantidade ou ambas.” Id., 7ª, 2015, Brasília. VII Jornada de Direito Civil. Brasília: Conselho da Justiça Federal, Centro de Estudos Judiciários, 2015, pp. 22-23. Disponível em: <https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/jornadas-cej/vii-jornada-direito-civil-2015.pdf>. Acesso em 09 jan. 2022.

      

      
        486 BANDEIRA, Paula Greco. Contratos aleatórios no direito brasileiro. Rio de Janeiro: Renovar, 2010, p. 25.

      

      
        487 Ibid., pp. 44-45.

      

      
        488 BALESTRA, Luigi. Il contratto aleatorio e l’alea normale. Padova: CEDAM, 2000, pp. 61-69. Ainda sobre a concepção dos contratos aleatórios como contratos em que há troca de riscos equivalentes, o autor também critica a vinculação da categoria aos contratos aleatórios: “Sono state, tuttavia, in particolar modo le premesse del ragionamento ad esser criticate. In primo luogo, l’appartenenza dei contratti aleatori alla categoria dei contratti onerosi, indicata come punto fermo, è invece apparsa, alla stregua del diritto vigente, da dimostrare, non costituendo siffatta configurazione un’esigenza logica né, tantomeno, un dato storicamente riscontabile in ogni ordinamento. Ad essere posto in discussione è stato soprattutto il concetto di rischio, che, concepito come danno allo stato potenziale, come ens reale del mondo fenomenico, evoca suggestioni medioevali, di un’epoca, cioè, ove al fine salvaguardare dal sospetto di usura il contratto che presentava elementi di incertezza, attraverso un’operazione artificiosa che vedeva il rischio trasformarsi in bene venduto, si riconduceva il contratto rischioso entro lo schema della compravendita.” Ibid., p. 64.

      

      
        489 Tradução livre do original em italiano: “A ben vedere, la causa, quale che sia il significato attribuitole, non fornisce elementi utili ai fini della costruzione della categoria dei contratti aleatori. Se intesa come funzione economico-sociale, è stato dimostrato come di certo essa non possa servire nel procedimento di individuazione del tipo, e ciò principalmente perché non può escludersi che più tipi svolgano la medesima funzione; di modo che tale concetto più che come mezzo di individuazione potrebbe essere concepito come strumento di aggregazione tra tipi. (...) Sebbene sia stato proposto un tentativo in tal senso, non sembra poi potersi attribuire una specifica portata individuatrice al concetto di causa così come emerso nel dibattito dottrinario più recente. Ed invero, ad avviso di chi scrive, costituisce il frutto di un equivoco la costruzione secondo la quale i tipi storicamente riconducibili nella categoria del contratto aleatorio sarebbero sì caratterizzati da una funzione diversa, ma che ciò nonostante sarebbe possibile scorgere in essi un scopo ulteriore, ritenuto comune, che li renderebbe aleatori.” BALESTRA, Luigi. Il contratto aleatorio e l’alea normale. Padova: CEDAM, 2000, pp. 80-83.

      

      
        490 ALVAREZ, Ana Maria Blanco Montiel. Resolução por alteração das circunstâncias: sentido e limites da distinção entre contratos aleatórios e comutativos. São Paulo: Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, 2017, Tese de Doutorado em Direito Civil, pp. 110-111.

      

      
        491 Ibid., p. 110.

      

      
        492 Tradução livre do original em italiano: “Prima di ricercare quale sia l’esatta nozione e di studiare il modo d’atteggiarsi delle prestazioni in questa categoria di contratti, esaminerò in quali contratti (a titolo oneroso e a titolo gratuito, a prestazione corrispettive e unilaterali) si presenti l’alea, intesa a tal fine nel senso più comprensivo, cioè come evento incerto che può influire sull’economia contrattuale: il risultato di questa ricerca preliminare non significherà ancora che le figure indicate siano tutte di contratti aleatori, essendo concepibile l’operare di un evento incerto sull’esecuzione di un contratto senza che, per altro, questo debba essere considerato aleatorio: è nota, anzi, l’opinione ormai ricevuta che ravvisa in tutti i contratti un certo margine d’alea e che porta ad individuare un’alea normale dei contratti. Mi chiederò, quindi, in quali tra questi contratti l’alea sia giuridicamente rilevante.”. Corrispettività e alea nei contratti. Napoli: Edizioni Scientifiche Italiane, 2015, p. 115.

      

      
        493 Tradução livre do original em italiano: “L’alea normale è caratterizzata, dunque, da eventi di norma non presi in considerazione dalle parti nel determinare il contenuto del contratto (nel determinare, cioè, le prestazioni, le obbligazioni ecc.), ma prevedibili: normalità e prevedibilità dell’evento, in contrapposto alla straordinarietà e all’imprevedibilità propria degli eventi che rendendo eccessivamente onerosa la prestazione, consentono la risoluzione
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A colegao Direito Civil Contemporineo - Estudos em homenagem ao Professor Antonio
Junqueira de Azevedo nasce com o prop6sito de refletir sobre o Direito Civil, seus desafios
e transformagdes.

Esta série é, a0 mesmo tempo, um tributo e uma responsabilidade, pois carrega o nome de
um dos mais brilhantes civilistas brasileiros: Antonio Junqueira de Azevedo, que, ao longo de
quase cinco décadas, construiu uma trajetéria marcada por rigor intelectual, solida formagéo
filosofica e humanistica, clareza e elegancia de estilo, proximidade com os alunos e amor ao
debate académico.

Pensador profundo e instigante, professor exigente e generoso, o homenageado influen-
ciou geragoes de juristas e moldou, com profundidade e refinamento, os rumos do Direito
Civil brasileiro. Esta cole¢ao presta, assim, homenagem ao querido mestre, cuja contribuigao

permanece ainda hoje (e, talvez, sobretudo hoje), viva como nunca.

Francisco Paulo De Crescenzo Marino

Professor Associado da Faculdade de Direito da Universidade de Sao Paulo
Coordenador da Colegdo Direito Civil Contemporaneo

Estudos em homenagem ao Professor Antonio Junqueira de Azevedo
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